
PREFEITURA DE
MAGALHÃES BARATA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Demanda/Oficio 005/2024-SEMAS

Magalhães Barata/PA, 05 de março de 2024.

Ao Ilmo. Senhor
Irinaldo Amaral Santa Brígida
Secretário Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Assistência Social de Magalhães Barata/PA

Assunto: Indicação de quantitativos.
Ref.: Eventual locação de veículos, a fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal
de Assistência Social.

Senhor Secretário,

No decorrer da execução dos serviços públicos, diariamente, a administração municipal
necessita disponibilizar veículos para executar diversos afazeres da Secretaria. Como deslocar
equipe técnicas para visitas domiciliares, a utilização dos veículos pelos servidores para
protocolar documentos e outros serviços da Secretaria. Com intuito de prestar serviços de
qualidade e dar um bom atendimento aos usuários referenciados ou não pelos programas de
Assistência Social. De fato, sabemos que os veículos que a Secretaria possui são insuficientes
para o atendimento das demandas diárias.

Além disso, a execução de políticas públicas assistenciais, com grande frequência, a
necessidade de manter os atendimentos de qualidade, proporcionando aos usuários da rede de
assistência social desta municipalidade de excelência no atendimento, é, de fato, imprescindível
a realização da contratação em questão para possível locação de veículos.

Outrossim, segue em anexo (DFD).

Atenciosamente,

WILKA PIMENTEL FONTES
Secretária Municipal de Assistência Social



PREFEITURA DE
MAGALHÃES BARATA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Sra. Prefeita Municipal de Magalhães Barata,
Documento de Formalização de demanda – DFD para possível contratação de prestador de
serviços de locação de veículos.

SETOR REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Assistência Social

Responsável pela formalização da demanda: CPF

SUELEM SILVA BARBOSA 824.517.102-68
E-mail: Telefone

xxxxxxxxxx 91 –

1 JUSTIFICATIVA

Levando em consideração os serviços executados pelo Assistência Social de Magalhães Barata,

nota-se a necessidade de contratação de prestador de serviços de locação de veículos, objetos

necessários para o desempenho e melhor atendimento aos munícipes referenciados nos

programas sociais desempenhados por esta Secretária. Tal contratação se fez necessário para

dar suporte de deslocamento nas localidades Municipais em visitas as comunidades.

Considerando que a Secretária de Assistência Social possui apenas 2 veículos próprios para

utilização diária dos mesmos. Considerando que a demanda per capita da necessidade de

atendimento é muito elevado. Acarretando o não atendimento de uma grande quantidade de

famílias e usuários dos programas sociais. Cabe ressaltar que o órgão requisitante não tem

orçamento de previsão de compra de mais veículos. A utilização dos veículos é indispensável

para um bom andamento das atividades.

Observou-se a necessidade de contratar empresa que disponibiliza veículos a pronta entrega,

tendo em vista o princípio da celeridade, para obter maior agilidade na coordenação,

planejamento, controle e execução das atividades referentes ao funcionamento dos diversos

setores da Secretaria.

Ademais, o PPA, LOA e LDO prevê “contratação de serviços de Pessoa Jurídica” para

disponibilizar veículos para dar suporte aos servidores e desta casa de leis.

2 OBJETO

Descrição Quantidade de
veículos

Total de
Diárias/Ano
(por veículo)

Total de
Diárias/Ano

(global)
Item 1

Veículo de passeio
2 264 diárias 528 diárias



PREFEITURA DE
MAGALHÃES BARATA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Item 2

Veículo de Pick Up
1 264 diárias 264 diárias

3 DIMENSIONAMENTO

Tomando por base os estudos e analise dos procedimentos adotados até aqui, sendo necessária

a utilização diária de veículos automotores sendo 3 (três) do tipo passeio utilizado para

deslocamento para as áreas rurais de difíceis acesso e também para a utilização na zona urbana

disponíveis para as equipes técnicas a serviço da Secretaria e para os usuários referenciados

nos Programas Sociais.

4 PERÍODO

Os serviços serão contratados para ter vigência de 12 (Doze) meses a partir da data da

publicação do extrato do contrato nos órgãos oficiais de publicidade, a qual servirá de marco

para o início da contagem do prazo de execução dos serviços que é de 30 (trinta) dias.

5 FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será realizado pelo servidor

JHONNY LOPES SILVA, portador do RG nº 5082264 PC/PA e inscrito sob CPF/MF nº

68.009.142-15, nomeada através da Portaria nº 004/2024, datada de 05 de março de 2024,

devendo, portanto, o setor competente promover anotações em registro próprio, contendo as

ocorrências relacionadas à execução dos Contratos, sempre buscando a regularização das

falhas detectadas, exigindo assim o fiel cumprimento do objeto contratual.

Magalhães Barata, 05 de março de 2024

______________________________________________
SUELEM SILVA BARBOSA
Comissão de Contratação



SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

MAGALHÃES BARATA

Demanda 004/2024-SEMMA

Magalhães Barata/PA, 05 de março de 2024.

Ao Ilmo. Senhor
Irinaldo Amaral Santa Brígida
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Magalhães Barata/PA

Assunto: Indicação de quantitativos.
Ref.: Eventual Locação de veículos, a fim de atender às necessidades do Fundo Municipal de
Meio Ambiente de Magalhães Barata/PA.

Senhor Secretário,

No decorrer da execução dos serviços públicos, diariamente, a Secretaria  de Meio
ambiente necessita de veículos para deslocamento das equipes técnicas, em diversas situação
diárias com fiscalização de áreas de riscos ambientais dentre outras situações adversas
executadas pela Secretaria de Meio Ambiente. De fato, sabemos que nos ambientes
administrativos sempre é importante para garantir melhor qualidade nos ambientes de
produtividade dos servidores e melhor atendimento das necessidades dos usuários.

Assim, segue em anexo a previsão das demandas dos veículos a serem utilizados pelo
período de um ano, considerando os serviços realizadas nos anos anteriores.

Atenciosamente,

SILVANO COSTA DA SILVA
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

DEC.: 007/2021



SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

MAGALHÃES BARATA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Sra. Prefeita Municipal de Magalhães
Barata, Documento de Formalização de demanda – DFD para possível contratação
de prestador de serviços de locação de veículos.

SETOR REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Responsável pela formalização da demanda: CPF

SUELLEN PATRICIA SILVA BARBOSA 948.666.512-53
E-mail: Telefone

xxxxxxxxxx 91 –

1 JUSTIFICATIVA

Levando em consideração os serviços executados pelo Fundo Municipal de Meio

Ambiente de Magalhães Barata, nota-se a necessidade de contratação de prestador

de serviços de locação de veículos, objetos necessários para o desempenho e melhor

atendimento aos munícipes e fiscais ambientais dentre outros serviços

desempenhados por esta Secretária. Tal contratação se fez necessário para dar

suporte de deslocamento nas localidades Municipais em visitas as comunidades.

Considerando que a Secretária de Meio Ambiente não possui veículos próprios para

utilização diária dos mesmos. Considerando que a demanda per capita da

necessidade de atendimento é muito elevado. Acarretando o não atendimento de uma

grande quantidade de áreas a serem fiscalizadas. Cabe ressaltar que o órgão

requisitante não tem orçamento de previsão de compra de mais veículos. A utilização

dos veículos é indispensável para um bom andamento das atividades.

Observou-se a necessidade de contratar empresa que disponibiliza veículos a pronta

entrega, tendo em vista o princípio da celeridade, para obter maior agilidade na

coordenação, planejamento, controle e execução das atividades referentes ao

funcionamento dos diversos setores da Secretaria.

Ademais, o PPA, LOA e LDO prevê “contratação de serviços de Pessoa Jurídica” para

disponibilizar veículos para dar suporte aos servidores e desta casa de leis.



SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

MAGALHÃES BARATA

2 OBJETO

Descrição
Quantidade de

veículos

Total de
Diárias/Ano
(por veículo)

Total de
Diárias/Ano

(global)
Item 2

Veículo Pick up
1 360 diárias 264 diárias

3 DIMENSIONAMENTO

Tomando por base os estudos e analise dos procedimentos adotados até aqui, sendo

necessária a utilização diária de veículos automotores sendo 1 (um) do tipo Pick up

utilizado para deslocamento para as áreas rurais de difíceis acesso e também para a

utilização na zona urbana disponíveis para as equipes técnicas a serviço da

Secretaria.

4 PERÍODO

Os serviços serão contratados para ter vigência de 12 (Doze) meses a partir da data

da publicação do extrato do contrato nos órgãos oficiais de publicidade, a qual servirá

de marco para o início da contagem do prazo de execução dos serviços que é de 30

(trinta) dias.

5 FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será realizado pelo

servidor LEANDRO SARAIVA DA SILVA, portador do RG nº 5556653 PC/PA e inscrito

sob o CPF/MF nº 898.932.632-04, nomeada através da Portaria nº 004/2024, datada

de 05 de março de 2024, devendo, portanto, o setor competente promover anotações

em registro próprio, contendo as ocorrências relacionadas à execução dos Contratos,

sempre buscando a regularização das falhas detectadas, exigindo assim o fiel

cumprimento do objeto contratual.

Magalhães Barata, 05 de março de 2024

______________________________________________
SUELLEN PATRICIA SILVA BARBOSA

Comissão de Contratação



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

End: Rua Lauro Sodré, s/n – Centro – CEP: 68.722-000
CNPJ: 13.711.955/0001-07

PREFEITURA MUNICIPAL DE

MAGALHÃES BARATA

Demanda 006/2024-FMS

Magalhães Barata/PA, 05 de março de 2024.

Ao Ilmo. Senhor
Irinaldo Amaral Santa Brígida
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Magalhães Barata/PA

Assunto: Indicação de quantitativos.
Ref.: Eventual locação de veículos, a fim de atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Magalhães Barata/PA.

Senhor Secretário,

No decorrer da execução dos serviços públicos, diariamente, a administração
municipal necessita de veículos a disposição dos usuários dos serviços públicos de
saúde, tanto para utilização dos cidadãos como das equipes técnicas no desempenhar
de suas funções, também, aos usuários das diversas unidades administrativas da rede
pública de saúde. Dentro do cotidiano administrativo da Secretaria é sempre é
importante garantir um atendimento melhor e de qualidade.

Além disso, a execução de políticas públicas de saúde, com grande
frequência.

Desta feita, é imprescindível a contratação de empresa que tenha a
disponibilidade de locação de veículos com adaptações e normais sem qualquer tipo
de equipamentos extra ou adaptação, a fim de garantir agilidade nos atendimentos
dos usuários da rede municipal de saúde, em especial quando em tratamento médico.

Por fim, segue em anexo demanda de fornecimento pelo período de 12 meses
considerando os serviços realizadas no último ano e o consumo desta secretaria e
das unidades de saúde que integram a rede municipal.

Atenciosamente,

ANDRESA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Saúde



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

End: Rua Lauro Sodré, s/n – Centro – CEP: 68.722-000
CNPJ: 13.711.955/0001-07

PREFEITURA MUNICIPAL DE

MAGALHÃES BARATA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Sra. Prefeita Municipal de Magalhães

Barata, Documento de Formalização de demanda – DFD para possível contratação

de prestador de serviços de locação de veículos.

SETOR REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Saúde

Responsável pela formalização da demanda: CPF

ELIANA CONCEIÇÃO RIBEIRO COUTO 509.994.192-34
E-mail: Telefone

xxxxxxxxxx 91 –

1 JUSTIFICATIVA

Levando em consideração os serviços executados pelo Saúde de Magalhães Barata,

nota-se a necessidade de contratação de prestador de serviços de locação de

veículos, objetos necessários para o desempenho e melhor atendimento aos

munícipes referenciados nos programas sociais desempenhados por esta Secretária.

Tal contratação se fez necessário para dar suporte de deslocamento nas localidades

Municipais em visitas as comunidades.

Considerando que a Secretária de Saúde não possui veículos suficientes para

comporta a crescente demanda de usuários que necessitam diariamente dos

mesmos. Considerando que a demanda per capita da necessidade de atendimento é

muito elevado. Acarretando o não atendimento de uma grande quantidade de famílias

e usuários de atendimento médicos hospitalares. Cabe ressaltar que o órgão

requisitante não tem orçamento de previsão de compra de mais veículos. A utilização

dos veículos é indispensável para um bom andamento das atividades.

Observou-se a necessidade de contratar empresa que disponibiliza veículos a pronta

entrega, tendo em vista o princípio da celeridade, para obter maior agilidade na

coordenação, planejamento, controle e execução das atividades referentes ao

funcionamento dos diversos setores da Secretaria.



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

End: Rua Lauro Sodré, s/n – Centro – CEP: 68.722-000
CNPJ: 13.711.955/0001-07

PREFEITURA MUNICIPAL DE

MAGALHÃES BARATA

Ademais, o PPA, LOA e LDO prevê “contratação de serviços de Pessoa Jurídica” para

disponibilizar veículos para dar suporte aos servidores e desta casa de leis.

2 OBJETO

Descrição Quantidade de
veículos

Total de
Diárias/Ano
(por veículo)

Total de
Diárias/Ano

(global)
Item 1

Veículo de passeio
7 264 diárias 1.848 diárias

Item 3
Veículo tipo van

1 360 diárias 360 diárias

Item 6
Ambulância

1 360 diárias 360 diárias

3 DIMENSIONAMENTO

Tomando por base os estudos e analise dos procedimentos adotados até aqui, sendo

necessária a utilização diária de veículos automotores sendo 7 (três) do tipo passeio

utilizado para deslocamento para as áreas rurais de difíceis acesso e também para a

utilização na zona urbana disponíveis para as equipes técnicas a serviço da

Secretaria, uma van utilizada para levar pacientes para tratamentos fora do Município

e uma ambulância para compor a frota.

4 PERÍODO

Os serviços serão contratados para ter vigência de 12 (Doze) meses a partir da data

da publicação do extrato do contrato nos órgãos oficiais de publicidade, a qual servirá

de marco para o início da contagem do prazo de execução dos serviços que é de 30

(trinta) dias.

5 FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será realizado pelo
servidor DIONE DA PAIXÃO PIMENTEL, portador do RG nº 6919705 PC/PA e inscrito
sob o CPF/MF nº 012.034.542-01, nomeada através da Portaria nº 004/2024, datada
de 05 de março de 2024, devendo, portanto, o setor competente promover anotações
em registro próprio, contendo as ocorrências relacionadas à execução dos Contratos,
sempre buscando a regularização das falhas detectadas, exigindo assim o fiel
cumprimento do objeto contratual.



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

End: Rua Lauro Sodré, s/n – Centro – CEP: 68.722-000
CNPJ: 13.711.955/0001-07

PREFEITURA MUNICIPAL DE

MAGALHÃES BARATA

Magalhães Barata, 05 de março de 2024

______________________________________________
ELIANA CONCEIÇÃO RIBEIRO COUTO

CPF nº 509.994.192-34



PREFEITURA MUNICIPAL DE Secretaria Municipal de

MAGALHÃES BARATA Educação

Demanda 006/202-SEMED

Magalhães Barata/PA, 06 de março de 2024.

Ao Ilmo. Senhor
Irinaldo Amaral Santa Brígida
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Magalhães Barata/PA

Assunto: Indicação de quantitativos.
Ref.: Locação de veículos, a fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Magalhães Barata/PA.

Senhor Secretário,

No decorrer da execução dos serviços públicos, diariamente, a Secretaria de
Educação necessita realizar visitas em escolas, levar as equipes técnicas para realização de
vistorias e procedimentos adotados pelos servidores Municipais de Educação. Fato que a
Secretaria de Educação não dispões de veículos suficientes para da suporte adequados aos
servidores e usuários dos serviços públicos de competência do Fundo Municipal de
Educação, também, aos usuários das diversas unidades escolares. Nos ambientes escolares
sempre é importante garantir a limpeza dos diversos setores, para garantir maior qualidade
dos servidores.

Desta feita, é imprescindível a contratação de empresa que forneça veículos, a fim
de garantir a manutenção de um ambiente de trabalho digno aos servidores inseridos em toda
a estrutura da rede pública de ensino.

Outrossim, segue em anexo demanda de utilização pelo período de um ano
considerando as aquisições realizadas nos anos anteriores e o consumo desta secretaria e das
escolas municipais.

Atenciosamente,

AEDSON MONTEIRO DA COSTA
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 073/2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE Secretaria Municipal de

MAGALHÃES BARATA Educação

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Sra. Prefeita Municipal de Magalhães
Barata, Documento de Formalização de demanda – DFD para possível contratação
de prestador de serviços de locação de veículos.

SETOR REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Educação

Responsável pela formalização da demanda: CPF

JOSINETH FLEXA SANTA BRIGIDA 882.217.172-15
E-mail: Telefone

xxxxxxxxxx 91 –

1 JUSTIFICATIVA

Levando em consideração os serviços executados pelo Educação de Magalhães

Barata, nota-se a necessidade de contratação de prestador de serviços de locação

de veículos, objetos necessários para o desempenho e melhor atendimento aos

munícipes que buscam os serviços disponibilizadas pela secretaria de educação.

Tal contratação se fez necessário para dar suporte de deslocamento nas

localidades Municipais em visitas as comunidades.

Considerando que a Secretária de Educação não possui veículos suficientes para

utilização diária dos mesmos. Considerando que a demanda per capita da

necessidade de atendimento é muito elevado. Acarretando o não atendimento de

uma grande quantidade de famílias e usuários da rede Municipal de ensino. Cabe

ressaltar que o órgão requisitante não tem orçamento de previsão de compra de

mais veículos. A utilização dos veículos é indispensável para um bom andamento

das atividades.

Observou-se a necessidade de contratar empresa que disponibiliza veículos a

pronta entrega, tendo em vista o princípio da celeridade, para obter maior agilidade

na coordenação, planejamento, controle e execução das atividades referentes ao

funcionamento dos diversos setores da Secretaria.



PREFEITURA MUNICIPAL DE Secretaria Municipal de

MAGALHÃES BARATA Educação

Ademais, o PPA, LOA e LDO prevê “contratação de serviços de Pessoa Jurídica”

para disponibilizar veículos para dar suporte aos servidores e desta casa de leis.

2 DIMENSIONAMENTO

Tomando por base os estudos e analise dos procedimentos adotados até aqui,

sendo necessária a utilização diária de veículos automotores sendo um total de 4

(quatro) do tipo Pick up utilizado para deslocamento para as áreas rurais de difíceis

acesso e tipo passeio para a utilização na zona urbana disponíveis para as equipes

técnicas a serviço da Secretaria, e uma mini van quando houver a necessidade de

deslocamento de uma maior quantidade de usuários.

3 PERÍODO

Os serviços serão contratados para ter vigência de 12 (Doze) meses a partir da

data da publicação do extrato do contrato nos órgãos oficiais de publicidade, a qual

servirá de marco para o início da contagem do prazo de execução dos serviços que

é de 30 (trinta) dias.

4 FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será realizado pelo

servidor EWILLY GABRIELLY BORGES BARROSO, portadora do RG nº 4280378

PC/PA e inscrita sob CPF/MF nº 031.682.772-07, nomeada através da Portaria nº

004/2024, datada de 05 de março de 2024, devendo, portanto, o setor competente

promover anotações em registro próprio, contendo as ocorrências relacionadas à

execução dos Contratos, sempre buscando a regularização das falhas detectadas,

exigindo assim o fiel cumprimento do objeto contratual.

Em, 06 de março de 2024

______________________________________________
EWILLY GABRIELLY BORGES BARROSO

CPF nº 031.682.772-07
Portaria nº 004/2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE

MAGALHÃES BARATA
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

Demanda/Oficio 002/2023-SEMAS

Magalhães Barata/PA, xx de fevereiro de 2023.

Ao Ilmo. Senhor
Irinaldo Amaral Santa Brígida
Secretário Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Assistência Social de Magalhães Barata/PA

Assunto: Indicação de quantitativos.
Ref.: Eventual locação de veículos, a fim de atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social.

Senhor Secretário,

No decorrer da execução dos serviços públicos, diariamente, a administração
municipal necessita disponibilizar veículos para executar diversos afazeres da
Secretaria. Como deslocar equipe técnicas para visitas domiciliares, a utilização dos
veículos pelos servidores para protocolar documentos e outros serviços da Secretaria.
Com intuito de prestar serviços de qualidade e dar um bom atendimento aos usuários
referenciados ou não pelos programas de Assistência Social. De fato, sabemos que
os veículos que a Secretaria possui são insuficientes para o atendimento das
demandas diárias.

Além disso, a execução de políticas públicas assistenciais, com grande
frequência, a necessidade de manter os atendimentos de qualidade, proporcionando
aos usuários da rede de assistência social desta municipalidade de excelência no
atendimento, é, de fato, imprescindível a realização da contratação em questão para
possível locação de veículos.

Outrossim, segue em anexo (DFD).

Atenciosamente,

IRINALDO AMARAL SANTA BRÍGIDA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

DEC.: 021/2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE

MAGALHÃES BARATA
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Sra. Prefeita Municipal de Magalhães

Barata, Documento de Formalização de demanda – DFD para possível contratação

de prestador de serviços de locação de veículos.

SETOR REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Assistência Social

Responsável pela formalização da demanda: CPF

Helder Silva Monteiro 837.301.842-53
E-mail: Telefone

xxxxxxxxxx 91 –

1 JUSTIFICATIVA

Levando em consideração os serviços executados pela Secretaria de Administração

de Magalhães Barata, nota-se a necessidade de contratação de prestador de serviços

de locação de veículos, objetos necessários para o desempenho e melhor

atendimento aos munícipes que buscam atendimentos público Municipais

desempenhados por esta Secretária. Tal contratação se fez necessário para dar

suporte de deslocamento das equipes técnicas e administrativas no desempenhar de

suas atividades.

Considerando que a Secretária de Administração não possui veículo próprio para

utilização diária dos mesmos. Considerando que a demanda per capita da

necessidade de atendimento é muito elevado. Acarretando o não atendimento de uma

grande quantidade de famílias e usuários dos programas sociais. Cabe ressaltar que

o órgão requisitante não tem orçamento de previsão de compra de mais veículos. A

utilização dos veículos é indispensável para um bom andamento das atividades.

Observou-se a necessidade de contratar empresa que disponibiliza veículos a pronta

entrega, tendo em vista o princípio da celeridade, para obter maior agilidade na

coordenação, planejamento, controle e execução das atividades referentes ao

funcionamento dos diversos setores da Secretaria.

Ademais, o PPA, LOA e LDO prevê “contratação de serviços de Pessoa Jurídica” para

disponibilizar veículos para dar suporte aos servidores e desta casa de leis.
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2 OBJETO

Descrição Quantidade de
veículos

Total de
Diárias/Ano
(por veículo)

Total de
Diárias/Ano

(global)
Item 1

Veículo de passeio
2 264 diárias 528 diárias

Item 2
Veículo Pick up

1 264 diárias 264 diárias

3 DIMENSIONAMENTO

Tomando por base os estudos e analise dos procedimentos adotados até aqui, sendo

necessária a utilização diária de veículos automotores sendo 2 (dois) do tipo passeio

utilizado para deslocamento para as áreas urbanas e 1 tipo Pick up para deslocamento

para áreas rurais de difíceis acesso e também para a utilização na zona urbana

disponíveis para as equipes técnicas a serviço da Secretaria.

4 PERÍODO

Os serviços serão contratados para ter vigência de 12 (Doze) meses a partir da data

da publicação do extrato do contrato nos órgãos oficiais de publicidade, a qual servirá

de marco para o início da contagem do prazo de execução dos serviços que é de 30

(trinta) dias.

5 FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será realizado pelo

servidor LUIZ CARLOS BORROSO PINHEIRO, portador do RG nº 3476977 PC/PA e

inscrito sob CPF nº 706.446.082-34, nomeada através da Portaria nº 004/2024, datada

de 05 de março de 2024, devendo, portanto, o setor competente promover anotações

em registro próprio, contendo as ocorrências relacionadas à execução dos Contratos,

sempre buscando a regularização das falhas detectadas, exigindo assim o fiel

cumprimento do objeto contratual.

Magalhães Barata-PA, 05 de março de 2024

______________________________________________
HELDER SILVA MOTEIRO
Comissão de Contratação
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